Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1338/96

TRANSFERE SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA A RESERVA DE CONTINGÊNCIA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica transferido para a Reserva de Contingência do orçamento vigente, a importância de R$ 65.212,00 (Sessenta e Cinco Mil, Duzentos e Doze Reais) anulada dos saldos das dotações orçamentárias abaixo especificadas:

07.01 - Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos.

10.57.316.1011 - Apoio para Nucleos Habitacionais Urbanos

4000.00     - Despesas de Capital

4100.00     - Investimentos

4110.00.224 - Obras e Instalações..............R$   12.900,00

4200.00     - Inversões Financeiras

4210.00.225 - Aquisição de Imóveis.............R$    5.900,00

4300.00     - Transferências de Capital

4330.00.226 - Transf.a Inst. Privadas..........R$    5.900,00

                         S U B  T O T A L.................R$   24.700,00

10.57.317.1012 - Apoio para Nucleos Habitacionais Rurais

4000.00     - Despesas de Capital

4100.00     - Investimentos

4110.00.227 - Obras e Instalações..............R$    9.900,00

4200.00     - Inversões Financeiras

4210.00.228 - Aquisição de Imóveis.............R$    4.900,00

4300.00     - Transferências de Capital

4330.00.229 - Transf.a Inst.Privadas............R$    4.900,00

                        S U B  T O T A L..................R$   19.700,00

10.60.326.1013 - Ampliação do Cemitério Público

4000.00     - Despesas de Capital

4100.00     - Investimentos

4110.00.235 - Obras e Instalações..............R$    5.112,00

                        S U B  T O T A L..................R$    5.112,00

16.07.025.1016 - Construção da Garagem e Oficina Municipal

4000.00     - Despesas de Capital

4100.00     - Investimentos

4110.00.272 - Obras e Instalações..............R$    9.900,00

4200.00     - Inversões Financeiras

4210.00.273 - Aquisição de Imóveis.............R$    2.900,00

4220.00.274 - Aquisição de Outros Bens de

                        Capital Já em Utilização........R$    2.900,00

                        S U B  T O T A L...................R$   15.700,00

                        T O T A L...............................R$   65.212,00

Art. 2. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 16 de Fevereiro de 1996.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

